Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1152/92

ALTERA DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
O Prefeito Municipal de Bom Retiro, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores votou, e eu, sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º - 
A Lei Municipal n.º 1082 de 26 de dezembro de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 293 - 
O Município define e estabelece, como valor da Unidade Fiscal Municipal, para o mês de Janeiro de 1993, a importância de CR$ 200.000,00 (Duzentos mil cruzeiros).

Parágrafo 1º - O valor da Unidade Fiscal Municipal será reajustado mensalmente segundo índice oficial de inflação.

Parágrafo 2º - As Taxas, tarifas e preços públicos serão calculados com base no valor da Unidade Fiscal Municipal na data da ocorrência do respectivo fato gerador.

Art. 296 - 
Fica concedido, para o exercício de 1993, redução de 30% (trinta por cento) na pauta de valores, para fins de cobrança do Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana (Anexo a que se refere o Art. 179 do Código Tributário Municipal).

Art. 2º - 
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, em 16 de Novembro de 1992

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

